
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

LEI Nlj 1.438/2017

AUTORIZA REALIZAR REDUÇÃO
SALARIAL DOS PROFISSIONAIS MEDICOS
ESF E DA OUTRAS PROvIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA ESTADO DO ESPiRITO SANTO
faço Saber que a Camara Municipal de Águia
Branca aprovou e eu Sanciono a Seguinte Lei:

Art. 1”. O piSO Salarial minimo dos profissionais Medicos ESF Com
40 horas Semanais que Consta atualmente no valor de R$ 1134740 (Onze mil,
trezentos e quarenta e Sete reais e quarenta Centavos'), passara a vigorar nO
valor minimo de R$ 10547140 (dez mil1 quinhentos e quarenta e Sete reais e
quarenta CentavOS).

Art. 2°. Os recursos necessarios ao Cumprimento do estabelecido
nos artigos anteriores Correrao a conta de dotação Orçamentária oOnSignada no
orçamento do municipio.

Art. 3° Revogam-se as disposições em Contrario.

Art. 4'”u Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de Janeiro de 2018.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES1 27 de
dezembro de 2017-
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ANGELO ANTONIO CORTELETTI
Prefeito Municipal
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